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EST.{DO DO ACRE

MENSAGEM N" 2]65. DE I9 DE, JANEIRO DE 2026

A Sua Excelência o Senhor
Deputado NICOL^U JÚt\ilOR
Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do Acre

Senhor Prcsidente,

Comunico a Vossa Excelência que, com fundarnento no ir:ciso V do an. 78 da Constit do Estado
do Acre, decidi vetar o Pro.iclo dc Lci n" 55/1025, quc " Dispõe sobre a obigamiedodc de üsponibilizaçõo de
cadeiras de ndus nas unidades de ensino públieo do Estado". de autoria do Deputado Adailton Cruz.

Instada a se manifesta( a SêcÍetaria de F.stado de Educaçào e Culrura - SEE se posicionou da seguinte
forma:

lnicialmcntc, cumprc rcgistrar o rcconhccimcnto c o clogio à nobrc iniciativa lcgislativa. quc
cvidencia preocupação lcgítima com a promoção da agessibilidade, da inçlusào c da dignidadc das
pessoas com deticiência ou mobilidade reduzida no arnbiente escolar, valorcs plenamentc
alinhados aos princíÍrios constitucionais c às grlíticas públicas de e<lucaçio inclusiva adotadas peÍo
Estado do Acre.

Todavia, nio obstante o mérito social da proposição, a auálise técnica çonduz à constatação de
óbices de orden administrativa, orçamenláfia e de competência material que impedenl sua
implcmcnuçào no âmbito dcsta Pasta.

A Secrctaria dc Estado de Educaçào e Cultura não detém competência institucional para a
aquisição, padronização tecnic4 maoutençâo Ê gestào de equipamentos nrédico-assistenciais, conxr
cadeiras de rodas c cadeiras higiuricas. Tais atribuições inserem-se. por sua latureza, no campo
das polílicas pública.i; de saúde, assistôncia social e acessibilidade. cuja cxecuçào competc a órgãos
espcciticos da Adminisraçào Pública Estadual, dotados de estrutura tecnicâ, logistica e noÍrnativa
adcquada para esse lim.

A imposiçào l4al direta às unidades escolares. sob a resptr.rsabilidade da SEE. caracteiza dcsvio
dc finalidadc admiflisúativa, ao rÍansfcÍir para o sistfÍna cducacional obrigações quc cxtÍapolam
sua-s atribuições legais, pedagógicas c oçrracionais, compÍometendo a racionalidade da gcstão
pública c a correta alocaçào de competências entre os órgãos estaduais.

Ressalta-se, ainda, quc o Projeto de tri n'55/2025 não apresena cstimaúva do impacto financciro
nem indicaçâo da fonte de custeio para a aquisiçâo, manut€nção e cventual reposição dos
equiparnentot exigidos, cm afronla aos princípios do planejamenúo, da respoosabilidzd,e fi*al e da
eÍiciência administrativa- especialmente considerando a diversidade e a quantidade dc unidades
cscolares existerrtes na rede estadual de ensino.

Além Üsso. a proposição não demonstra a existencia de eshrdos técnicos que justiliquem a

obrigatoriedadc uniforme de quantitativo mínimo de equipamentos por unidade cscolar.
indcpcndcntcmcntc do pcrÍil dos estudantes atendidos, o quc podc resultar cm gastos públicos
dcsnccessários e desprognimais, sem adcquada currelação com a denranda real.

Ademais. a proposiçào. ao criar obrigação administrativa com rcpercussào financeira dircta, sem a
correspondcntc estimativa de impacto orçamentário e indicação da fonte de custcio, não observa as
dirctrize.s Êstabelecidas na legislaçâo de rcsponsabilidade tiscal, tampouco se hannoniza çom a

organizaçâo ndministÍativa do Estado, que atribui a oums ôrgàos a fonnulação c execuçào de
politicas públicas rclacionadas à assis[ência e à saúde, em consooância com os princlpios da
lcgalidadc c da adequada distribuição de competêircias so âmbito da Administração Pública.

Diantc do exp{)sto, cmbora rsconhcça a relevância social e a boa intenção da iniciativa lcgislativa,
a Secretaria dc Estado de Educação e Cultua maoifesta-se peh tnvhbllldade tócnica c
rdministrrtivr dr matéria. opinendo pelo veto integral ao Projeto de Lei n" 55/2025, por vicio
dc conrpetência materiat, desvio de finalidade e ausência de justificativa orçamentária adequada.



s€m prejuizo de que a temática seia fuluramente tratada de forma integrdda, no ànbito das politicas
púhlica-s cspeciÍicas dc acessibilidade e inclusão, com a participação dos órgãos estaduais
competeflte$.

Essas, Seúor Presidente, são as razões que me conduziram a vetar rtegÍalnente o Prôj€to de Lei em
questão.

Em cumprimeoto ao disposto no § 6" do art, 58 da Constitúição do Estado do Acre, determino a
publicação do presente veto, ao passo que submcto esm Mensagem à elevada apreciação dos Senhorrs Mcmbros da
Assembleia Legislativa do Êstado do Acre.

Atenciosamento,

Gladson de Lima Camelí
Govemador do Estado do Acre
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Documento assinado eletronicamente por GTADSON DE !lMA CAMELI, Governador, em t9/Ot/2026,
às 16:20, conforme horário oficial do Acre, com fundamento no art. 11, § 3e, da Instrucão Normativa
Conjunta SGA/CGE ne 001. de 22 de fevereiro de 2018.
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